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QUARTEL DO   COMANDO   GERAL  
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BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 25 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Leandro 25º BPM

Fone: 99973-4413

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Thiago DPJM

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Gutemberg DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO  DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

3ºSGT Mat. 30145-0, Alberes Nicacio de Souza - Concessão do Abono de Permanência . -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 24/05/2018. Contando-se em dobro 01(uma)férias referente ao ano de 1989 de
30  dias.  Que  consta  averbação  de  tempo  de  INSS  de  00(zero)  ano(s),  11(onze)mês(es)  e
07(sete)dia(s).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (Nota nº3900032372.000195/2018-83/DGP-1).

3ºSGT Mat.  31162-6,  Célio  Oliveira  Santos  -  Concessão  do  Abono  de  Permanência.  -
Deferido, conforme o  Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á  a  contar de  06/02/2018.  Que  consta  averbação  de  tempo de  INSS de  02(dois)ano(s),
04(quatro)mês(es)  e  25(vinte  e  cinco)dia(s).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº3900000157.000011/2018-33/DGP-1).

3ºSGT Mat. 31724-1, Gilson Ferreira da Silva - Concessão do Abono de Permanência.  -
Deferido, conforme o  Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á  a  contar  de  08/07/2018.  Que  consta  averbação  de  tempo  de  Forças  Armadas  de
02(dois)ano(s), 00(zero) mês(es) e 00(zero)dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº3900035598.000176/2018-09/DGP-1).

1.2.0.   Anulação de Nota para BG

Anular a Nota para BG n° 499/2016/DGP-1,  de 16/12/2016,  publicada no Boletim Geral
nº 013 de 18 JAN 2017,  referente a concessão de abono permanência do 3º Sargento Mat.  24979-3
Samuel de Goz. Na ocasião da concessão do referido abono, foram computados 60 (sessenta) dias de
férias contadas em dobro, relativos às férias dos anos de 1993, que conforme pesquisas realizadas na
Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1, na Pasta 01 (Sunor nº 002 de 09 MAR 2012), constatou-se que as
referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido Sunor. Gerando assim, um
novo cálculo de tempo de serviço, desta feita A Contar de 18 JUN 2016, que já fora publicada em BG
nº 217/DGP-1  de  20/11/2017  (nota nº 639).  À DGP-3   adote   providências   de   levantar   o   período
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 percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar
posicionamento jurídico da DEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da
Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico.  À DGP-1 para
arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente. (SEI nº 3900000031.001278/2018-64)

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Ordem Judicial

O Soldado PM Mat.  1083619 JOSE RODRIGUES DA SILVA, obtive através da Ação do
Juizado Especial da Fazenda Pública - Lei nº 12.153/2009 nº 0032895-74.2018.8.17.8201, o direito de
procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985,
publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985.

Diante da decisão favorável informada através do Ofício. nº  1349 – PMPE - DEAJA, de 18
SET 2018, o demandante classificado na posição nº 1982  no aditamento ao BG nº 135, de 25 JUL 2018,
passará  a  ser  classificado em estrito  cumprimento  a  ordem judicial  acima mencionada,  em caráter
precário na colocação nº  131, por ordem de matricula, no Pecúlio Geral de Antiguidade de Soldados
PM. Nota nº 1047 /DGP-1/2018 (0550595). Processo SEI nº 3700000987.000170/2018-21.

2.2.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade Por Perda de Liminar

O  Soldado  PM  Mat.  1101960  ROBERT DOUGLAS  ERONDI  SANTOS  DÓRIA,  teve
revogado  os  efeitos  do  Mandado  de  Segurança  nº  0495309-3,  em  que  foi  concedido  o  direito  de
procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985,
publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985.

Diante  da  decisão  favorável  ao  Estado,  em  que  revogou  os  efeitos  do  Mandado  de
Segurança, informada através do Ofício. nº  1172 – PMPE - DEAJA, de 30 AGO 2018, o citado Soldado
PM, passará a colocações nº 1325º de acordo com a LCE 108/2008, a qual foi publicado o aditamento
ao BG nº 135, de 25 JUL 2018, ficando classificado entre os Soldados PMs Mats. 1098535 FLAVIA DE
BARROS CANDIDO ROCHA e 1105744  JOSE HEBERT RODRIGUES. (Nota nº 1048/DGP-1/2018
(0551429). Processo SEI nº 3700000987.000085/2018-62

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 2.169

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das suas atribuições, 

R E S O L V E:

Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, o servidor Igor Rodrigo da Silva,
matrícula nº 101.085-9, cedido à Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco/Assistência Militar e
Policial Civil.

--oo(0)oo--

Nº 2.170

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das suas atribuições, 

R E S O L V E:

Fazer  retornar  à  Secretaria  de  Defesa  Social/Polícia  Militar,  os  servidores  Eryck Santos
Cordeiro,  matrícula  nº  990.129-9  e  Naldevam Soares  Caetano,  matrícula  nº  104.542-3,  cedidos  ao
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, a partir de 26.09.2015.

(Transcritas do DOE nº 175, de 20 SET 2018)
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Nº 2.190, de 20 SET 2018

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo Decreto nº 39.117, de 8 de fevereiro de 2013;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.985, de 2 de janeiro de 2006 que dispõe sobre o
Sistema Estadual de Informática de Governo – SEIG, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os representantes titulares e suplentes do Comitê Técnico de Governança
Digital – CTGD, em observância ao art. 2º – I da Lei nº 12.985, de 2 de janeiro de 2006:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Marília Raquel Simões Lins -
Secretária de Administração.

(Transcrita do DOE nº 176, de 21 SET 2018)

3.2.0.    Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais

Nº 2.198

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril  de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº.
44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e alterações,  c/c a Lei  nº 12.341,  de 27 de janeiro de 2003, e
alterações RESOLVE: 

Fazer retornar a Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, o servidor Robson José da Silva,
matrícula nº 23.207-6, cedido a Assistência Militar do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, a
partir de 13.07.2018. 
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Nº 2.199

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril  de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº.
44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e alterações,  c/c a Lei  nº 12.341,  de 27 de janeiro de 2003, e
alterações RESOLVE: 

Colocar à disposição da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, para ter exercício
na Assistência Militar e Policial Civil, o servidor Antonio Santiago do Nascimento Lima, matrícula nº
106.856-3,  da  Secretaria  de  Defesa  Social/Polícia  Militar,  com  ônus  para  o  órgão  de  origem,  até
31.12.2018. 

--oo(0)oo--

Nº 2.203

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe
confere a portaria sad nº. 1000, do dia 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no decreto nº.
39.842, de 19 de setembro de 2013, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  dos  servidores  Victalino  Batista  da  Silva  Neto,  matrícula  nº.
106.240-9 e Neemias Augusto Santiago Guimarães, matrícula nº. 104.248-3, para participarem do V
Encontro  Nacional  de  Fiscais  e  Gestores  de  Contratos  de  Obras  e  Serviços  de  Engenharia  na
Administração Pública, no período de 25 a 28 de setembro de 2018, em Brasília/DF, sendo as despesas
com inscrição, diárias e passagens custeadas através da fonte 0101.

--oo(0)oo--

Nº 2.207

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, tendo em vista as atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014, e considerando o disposto na Lei
Complementar nº 85, de 31 de março de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 33.721, de 03 de agosto
de 2009, alterado pelo Decreto nº 37.934, de 02 de março de 2012, 

R E S O L V E: 

DISPENSAR da  Gratificação  pela  Participação  na  Execução,  Processamento  e  Controle
Orçamentário e Financeiro, a servidora abaixo relacionada: 

--oo(0)oo--

Nº 2.208

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, tendo em vista as atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014, e considerando o disposto na Lei
Complementar nº 85, de 31 de março de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 33.721, de 03 de agosto
de 2009, alterado pelo Decreto nº 37.934, de 02 de março de 2012, 
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R E S O L V E: 

ATRIBUIR  a  Gratificação  pela  Participação  na  Execução,  Processamento  e  Controle
Orçamentário e Financeiro, à servidora abaixo relacionada: 

Ila do Val Carrazzone - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais.

(Transcritas do DOE nº 177, de 22 SET 2018)

3.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 5319, de 19/09/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito a Portaria 5134, de 11/09/2018, publicada no BGSDS 169, de 12/09/2018,
referente ao 2º Sargento PM Luiz Henrique Rodrigues de Lima, matrícula nº 104409-5. ANTONIO DE
PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5320, de 19/09/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Tenente PM Marlon Raniery Mendes Morais da
Silva, matrícula nº 118941-7, do 20º BPM para a APMP.

--oo(0)oo-- 

Nº 5324, de 19/09/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Tornar  sem efeito  a  Portaria  nº  4300,  de  24/07/2018,  publicada  no  BGSDS nº  135,  de
25/07/2018, referente ao Major PM Gledson Batista da Silva Basto, matrícula nº 940201-2. 

--oo(0)oo--

Nº 5325, de 19/09/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 178                                                 07
25 DE SETEMBRO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o Major PM Romildo Rodrigues de Lima, matrícula
nº 940261-6, do 22º BPM para o 6º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 5326, de 19/09/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o Cabo PM Rubem Alberto de Souza, matrícula nº
105824-0 do 11º BPM para a APMP. 

--oo(0)oo--

Nº 5327, de 19/09/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o Cabo PM Rubiano Correia da Silva, matrícula nº
108484-4, do 20º BPM para a APMP. 

--oo(0)oo--

Nº 5328, de 19/09/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir,  por  necessidade  do  serviço,  o  Soldado  PM  Thiago  Anderson  Soares  Serrão,
matrícula nº 116284-5, do 11º BPM para a APMP. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI  -
Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5000, de 02/10/2017

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PM através do Ofício 076/2017 – DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  o  Major  PM  Wellington  Bezerra  Câmara  Júnior,  matrícula  nº  920493-8,  para
exercer a Função de Comandante do Batalhão de Operações Policiais Especiais - BOPE, Gratificação de
Operações  Especiais,  símbolo GOEPM,  da Polícia  Militar  de  Pernambuco/SDS,  a  contar  de  01  de
outubro de 2017. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI Secretário de Defesa Social 

(REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA ORIGINAL) 

(Transcritas do BG da SDS nº 177, de 22 SET 2018)
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4.0.0.     TRANSCRIÇÃO DE DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

4.1.0.    Da  Secretaria  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco

Nº 103 DO DIA 19 DE SETEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”,
item  1,  1.11,  da  Portaria  SAD  nº  1000,  de  16/04/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de
17/04/2014, 

R E S O L V E:

1)  Homologar,  com  amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º,  inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada às fls.20 no Processo
SEI nº 5705583-6/2017 (Documento nº 0274539), publicada no Boletim Interno nº 066, de 12/04/2018,
acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar ANTÔNIO TOMÉ
DOS SANTOS, Major PM Reformado, matrícula nº 606.141-9, ocorrida em 23 de julho de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da
Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018,
o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar:  BLANDINA ALVES
TOMÉ  DOS  SANTOS,  viúva.  ILA DO  VAL CARRAZZONE  -  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e
Relações Institucionais.

(Transcrito do DOE nº  175, de 20 SET 2018)

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 548, de 25 SET 2018

EMENTA:  Institui  Grupo  de  Trabalho  com  vistas  a  atender  demandas  técnicas
inerentes à ampliação do Complexo Hospitalar da PMPE.

O Comandante Geral, no uso das  atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos I, III e IV
do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de
junho de 1994;

Considerando a necessidade de criação de Grupo de Trabalho Administrativo - GTA para
atender as demandas técnicas inerentes à ampliação do Complexo Hospitalar da PMPE,

R E S O L V E:

Art.  1º  Criar  Grupo  de  Trabalho  –  GT,  com a  finalidade  atender  as  demandas  técnicas
inerentes à ampliação do Complexo Hospitalar da PMPE, a saber: Engenharia, Arquitetura, Sistemas de
Redes  Convergentes,  Sistemas  de  Banco  de  Dados, Telefonia  e  Equipamentos  Hospitalares,
permanecendo em atividade, até a confecção do relatório.

Art. 2º O presente Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes Militares Estaduais:
I  –  Pela  Diretoria  de  Tecnologia  (DTEC)  –  Coronel  QOPM  Mat.  2012-5/ Isaac

Pereira Guerra; TC  QOPM  Mat.  910580-8/ Fábio  de  Alcântara Rosendo  (SEA); TC  QOPM  Mat.
930058-9/ Wolney Alexandre  Pereira  da  Silva  (STEL); Major  QOPM  Mat.  930012-0/  Marcone
Feliciano  de Moura Silva  (SSBD); Major  QOPM  Mat.  930001-5/ Marco  Antônio Ferreira  da  Silva
(SSBD); Major  QOPM  Mat.  950730-2/  Nilson Duarte Barbosa  (SRC); Major  QOPM  Mat.  950202-
5/ Tarcízio Fabrício Mendes (SRC); Sd QPMG Mat. 120491-2/ Iswarelly Marcela Cavalcanti de Santana
(SEA); 
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II – Pela Diretoria de Saúde (DS) – Coronel QOM Mat. 910849-1 – Jorge Marcelo Arruda de
Lima (Diretor de Saúde);

III – Pelo Centro Médico Hospitalar da PMPE (CMH/PMPE) – TC QOM Mat. 940648-4
- Alexandre José de Souza Guedes (Chefe do CMH);

Parágrafo único. O presente Grupo de Trabalho será presidido pelo Oficial mais antigo.
Art. 3º Fica o Diretor Geral de Administração responsável pela Supervisão Geral do presente

Grupo de Trabalho.

Art. 4º O Grupo de Trabalho exercerá suas atividades nos locais e horários estabelecidos pelo
Presidente, devendo apresentar ao Diretor Geral de Administração, no prazo de 15 dias úteis, a contar da
publicação desta Portaria, o plano de ação .

Art.5º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação.  VANILDO  NEVES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO – CEL QOPM – Comandante-Geral.

6.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADM. AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Homologação e Adjudicação 

HOMOLOGO:  Processo  nº  16A/2018  –  Tomada  de  Preços  nº  001/2018  –  Objeto:
Contratação de empresa para recuperação e adequação de edifi cação para o Centro de Fisioterapia da
PMPE. ADJUDICO o resultado do respectivo Processo e modalidade licitatória à Empresa Vencedora:
Lítio Engenharia Eireli – EPP, CNPJ – 09.175.317/0001-33. VALOR DA PROPOSTA: R$ 444.561,03
(quatrocentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e um reais e três centavos). Recife/PE, 21
de Setembro de 2018. Sérgio José Nogueira de Oliveira – Maj PM - Presidente da CPL/SISMEPE I. 

(Transcrita do DOE nº 177, de 22 SET 2018)

6.2.0.   Extrato de Publicação

Nº 069 DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇO-DASIS.ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
nºs069 e 070/2018 – Proc. 0089.2018.CPL I.PE 0015-DASIS- Celebrado entre a DASIS e as empresas
BIOSYSTEMS  NE  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  LABORATORIAIS  E  HOSPITALARES
LTDACNPJ  08.282.077/0001-03  e  VISION  MÉDICA  EIRELI-ME-CNPJ  23.039.218/0001-
55.Objeto:Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses  para  eventual  fornecimento  de
Reagentes  para  Teste  de Coagulação,  com Concessão de Equipamentos  necessários  sob Regime de
Comodato  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.ATAS  DE
REGISTRO DE PREÇOS nºs 059 e 060/17 – 1ª PUBLICAÇÃO. A Diretoria de Apoio ao Sistema de
Saúde (DASIS), em face do resultado obtido no Processo nº 108/17-P.E nº 033/17-CPL/ DASIS, resolve
publicar  o  Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)  meses  para  eventual  fornecimento  de
Medicamentos  Oncológicos  Injetáveis  Controlados,  para  o  Centro  Médico  Hospitalar  da
PMPE/CBMPE,Conforme  descrição  a  seguir  as  Empresas:ONCOEXO  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS LTDA-CNPJ/MF sob o nº 08.958.628/0001-06 e UNI HOSPITALAR LTDA-CNPJ
nº  07.484.373/0001-24.ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  049/2017  –  1ª  PUBLICAÇÃO.  A
Diretoria de Apoio ao Sistema de Saúde (DASIS), em face do resultado obtido no Processo nº 029/2017-
P.E nº 012/17-CPL/DASIS, resolve publicar o Registro de Preços por um período de 12(doze) meses
para eventual fornecimento de Materiais de Consumo de Laboratório para do Centro Médico Hospitalar
da PMPE, a Empresa REVANIL COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS CIRURGICOS
LTDA-ME, CNPJ/MF nº  24.338.436/0001-53.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº  032/2018 – 1ª
PUBLICAÇÃO. A Diretoria de Apoio ao Sistema de Saúde (DASIS), em face do resultado obtido no
Processo nº  069/17-P.E nº  024/17-CPL/DASIS, resolve publicar o Registro de Preços para eventual
fornecimento de Material de Cirurgia Urológica, para do Centro Médico Hospitalar da PMPE/ CBMPE,
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 a  Empresa  BOSTON  SCIENTIFIC  DO  BRASIL LTDA,  CNPJ  nº  01.513.946/0001-14.ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2018 – 1ª PUBLICAÇÃO. A Diretoria de Apoio ao Sistema de Saúde
(DASIS), em face do resultado obtido no Processo nº 145/17-P.E 038/17-CPL/DASIS, resolve publicar
o Registro de Preços para  eventual  fornecimento de Saneantes,  para  atender  a  demanda do Centro
Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE,  a  Empresa  MAX  LIMPEZA  LTDA-EPP,  CNPJ  nº
08.848.709/0001-  53.Recife,  21/09/2018.ROBSON  INÁCIO  VIEIRA-Cel  PM–Diretor  da
DASIS/PMPE. 

(Transcrita do DOE nº 177, de 22 SET 2018)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

A minha alma anseia pelo Senhor, mais do que os guardas pela manhã, mais do que aqueles
que guardam pela manhã. (Salmos 130:6)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/130/6+

